
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, 

nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de 

crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  
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Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos I 

e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

 

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência 

social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada 

do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua 

o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 

previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
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II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a 

que tem direito o proprietário do prédio;  

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando 

de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro do 

prazo de quinze dias.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 

institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 

previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação 

da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 

obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e 

serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 

 

 

Define os crimes de tortura e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 

pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou 

não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las 

ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 

de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003, publicada no DO de 3/10/2003,  em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

 

Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 

em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 

jurisdição brasileira.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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